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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS –  TOMADA 

DE PREÇOS Nº 21.06.03/2022. A Presidente da Comissão de Licitação do Município 

de Jaguaribe/CE torna público o resultado do julgamento das propostas, cujo o objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA DOS 

CAMPOS DE FUTEBOL DAS LOCALIDADES DE CURRAL NOVO, IPUEIRAS 

II, BODE E MOREIRA I, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE apresentadas pelas licitantes 

habilitadas. Após a análise das propostas de preço e julgamento, constatou-se que foram 

DESCLASSIFICADAS: 1. A.I.L. CONSTRUTORA LTDA; 2. M MINERVINO 

NETO EMPREENDIMENTOS, 3. CONSTRUTORA N A DUARTE E GOMES 

LTDA; 4. ROMA CONSTRUTORA EIRELI; 5. META EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 6. AF CONSTRUCAO 

LTDA; 7. AGAPE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI; 8. FLAY 

ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI; 9. ECOS 

EDIFICACOES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; 10. WU CONSTRUCOES 

E SERVICOS EIRELI; 11. KLEBIO LANDIM DE FRANCA EIRELI; 12. 

CONTECNICA CARIRI - ORGANIZACAO EMPRESARIAL EIRELI; 13. 

MARQUINHOS CONSTRUCOES EIRELI e CLASSIFICADAS: 14. S & T 

CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAO DE OBRA LTDA; 15. H B SERVICOS 

DE CONSTRUCAO EIRELI; 16. CLEZINALDO S DE ALMEIDA 

CONSTRUCOES; 17. ELETROPORT SERVICOS PROJETOS E 

CONSTRUCOES EIRELI; 18. GLOBAL GESTORA DE EMPREENDIMENTOS 

E NEGOCIOS LTDA. Em seguida foi feito o mapa comparativo do preço proposto e 

chegou-se ao seguinte resultado: GLOBAL GESTORA DE EMPREENDIMENTOS 

E NEGOCIOS LTDA, vencedora com o Valor Global de R$ 92.730,89 (Noventa e 

dois mil, setecentos e trinta reais e oitenta e nove centavos). Abre-se o prazo 

regimental de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei 8.666/93, para eventuais 

interposições de recursos. Jaguaribe/CE, 08 de Dezembro de 2022. Michelle Maria 

Martins de Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 
***  ***  *** 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 030/2022 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA as candidatas abaixo 

relacionadas, aprovadas e classificadas no CONCURSO PÚBLICO, promovido pelo 

Município de Jaguaribe, destinado ao provimento de cargos públicos efetivos nos 

Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, criados pela Lei nº 

1.469/2019, de 13 de dezembro de 2019, a comparecerem à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, com sede na Avenida Maria Nizinha Campelo, 341  Centro, nesta 

cidade, no período de 09.12.2022 a 09.01.2023, nos seguintes horários: 7:30 às 13:30h, 

munidas dos documentos exigidos pelo Edital do Concurso Público, datado de 02 de 

março de 2020, a fim de tratarem de assuntos relacionados ao processo de Nomeação e 

Posse, necessários à investidura no respectivo cargo.  

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

ORD

EM 

INSCRI

ÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇ

ÃO 

01 1350829 JULLYANA BEZERRA SOUZA 1º 

02 1356316 LUCAS GOMES DE FREITAS LIMA 2º 

03 1301172 RAFAEL GOMES HOLANDA 3º 

04 1355782 DEGINA SARAH DA SILVA 

CARVALHO PIRES DE SÁ 

4º 

05 1348768 AMANDA ZÉLIA DE SOUSA 

TAVARES 

5º 

 

CARGO:  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

ORD

EM 

INSCRI

ÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇ

ÃO 

01 1301016 LUIZ EMANOEL CAMPELO DE 

SOUSA 

4º 

02 1256264 ALEXIA CAROLINNE AQUINO 

SILVA 

5º 

 

Palácio da Intendência, 09 de dezembro de 2022. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

PORTARIA Nº 591, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 039/2022 de 01 de Julho de 

2022, do servidor público municipal o Sr. Danilo Rodrigues Lino, Motorista D, 

Matrícula 136883-4, lotado na Secretaria da Saúde, em 09 de dezembro de 2022, 

conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993.PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 09 de dezembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 


